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Autor: Senado Federal- Raimindo Colombo 
 

Data da 
Apresentação: 

27/04/2011 

 

Ementa:  Altera o art. 5º do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, 
para determinar a suspensão do prazo para a apresentação da 
impugnação e dos recursos próprios do processo administrativo 
fiscal, entre o final do exercício e o início do subsequente. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 11/05/2011 
 

 


